
PROJETO DE LEI No            , DE 2007
(Do Sr. Leandro Sampaio)

Dispõe  sobre  a  desvinculação,  nas 
faturas  de  energia  elétrica,  dos  valores 
relativos ao consumo mensal de energia e à  
contribuição de iluminação pública, e dá outras 
providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam as concessionárias dos serviços de distribuição 
de energia elétrica obrigadas a apresentarem, nas faturas mensais enviadas aos 
consumidores,  os  valores  relativos  ao  consumo  mensal  de  energia  e  da 
contribuição de iluminação pública com códigos de pagamento individualizados, 
de maneira a permitir a sua quitação em separado.

§1º  O  descumprimento  do  previsto  nesta  Lei  sujeitará  os 
infratores a recolher  à Conta de Desenvolvimento Energético  (CDE),  instituída 
pela Lei nº 10.438, de 22 de abril de 2002, a totalidade dos valores constantes 
das  faturas  de  consumo  de  energia  em  que  a  individualização  das  parcelas 
mencionadas no caput deste artigo não tenha sido feita.

§  2º  Fica  o  consumidor  desobrigado  do  pagamento  das 
faturas que lhe tenham sido apresentadas em desacordo com o previsto no caput, 
até que lhe sejam enviadas pela concessionária de distribuição de energia as 
faturas  com  a  devida  individualização  do  consumo  mensal  de  energia  e  da 
contribuição de iluminação pública.

§  3º  Nos  casos  de  novo  envio  de  faturas  mensais  de 
consumo previstos no § 2º, é vedada às concessionárias a inclusão, nos valores 
cobrados,  de  quaisquer  multas  ou  juros  de  mora  correspondentes  ao  período 
decorrido  entre  a  emissão  das  faturas  sem  a  individualização  das  parcelas 
mencionadas no caput e as faturas devidamente corrigidas.
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Art.  2º  As concessionárias terão o prazo de cento e vinte 
dias para adaptarem-se ao disposto no art. 1º desta Lei.

Art. 3º Esta lei entra em vigor sessenta dias após a data de 
sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Ao incluir no texto da Constituição Federal a permissão para 
que os Municípios e o Distrito Federal instituíssem a cobrança de contribuição 
para  o  custeio  da  iluminação  pública,  descuidou-se  o  legislador  constituinte 
derivado de um aspecto, que acabou por ferir um direito do cidadão brasileiro, 
inscrito como cláusula pétrea em nossa Carta Magna: o direito à defesa contra 
ilegalidades ou abusos de poder e à proposição de ação para combater ameaças 
a direitos individuais.

Por  esta  razão,  estão  hoje  os  consumidores  de  energia 
elétrica de nosso país – categoria que abrange virtualmente todos os cidadãos 
brasileiros – sujeitos a terrível dilema, caso não concordem com o pagamento da 
mencionada contribuição de iluminação pública,  que é o de,  para defenderem 
seus direitos, serem obrigados a inadimplir o pagamento de suas faturas mensais 
de consumo de energia.

Com  isso,  configura-se  um  legítimo  e  autêntico  absurdo; 
para defenderem seus direitos, sujeitam-se os consumidores de energia a serem 
enquadrados  pelo  delito  de  sonegação  fiscal,  e  também  à  suspensão  do 
fornecimento de energia elétrica.

É, portanto, no intuito de defender os direitos dos cidadãos 
brasileiros e a corrigir essa injusta e descabida situação que vimos apresentar a 
presente  proposição,  contando com o  decisivo  apoio  de  nossos  nobres  pares 
desta Casa para a sua rápida transformação em Lei.
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Sala das Sessões, em  16  de maio  de 2007.

Deputado LEANDRO SAMPAIO 
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